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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PROCURADORIA 

Parecer nº86/2022 — GGL.

PROCESSO: 1151/2022
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do
Projeto de Lei nº30/2022.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº30/2022, de autoria do

vereador Eliel Miranda, onde “Determina a implantação de brinquedos para

crianças com necessidades especiais nas praças públicas do município e Santa

Bárbara d'Oeste, e dá outras providências”.

2. Éo breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “S 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especialzados, ou pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários.” (grifo nosso).

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial. 
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5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o

nobre vereador pretende garantir que todas as praças e ambientes públicos que

tenham locais voltados para o lazer de crianças, também tenham brinquedos

adaptados às pessoas com deficiência.

6. Não há óbice legal ou constitucional para a propositura

do presente PL, uma vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política de inclusão

tendente a cumprir os comandos constitucionais e legais (vide artigo 4º, da Lei

Federal nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida!) que já versam sobre o tema, em prol das pessoas (no caso,

crianças) com deficiência, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos

temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art. 61, 8 TI, “a", “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

8. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua

competência regulamentar. 
! Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e

mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido
de promover mais ampla acessibilidadeàs pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais referidos
no caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com
deficiência, inclusivevisual, ou com mobilidade reduzida. 
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9. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— LEI 14.181, DE 18
DE MAIO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - NORMA
QUE "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE APARELHOS E

BRINQUEDOS ADAPTADOS NO ÂMBITO DAS ACADEMIAS AO AR
LIVRE E ALTERA A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL NO 12.313, DE 1º DE

JULHO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"— LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR — CONFORMIDADEAOS ARTIGOS 5º, 47, INCISOS
II, XIV, XIX, “A”, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO, POIS
A NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU
ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - TESE FIXADA EM
REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF — TEMA NO 917 —

ARE. 878.911/RJ - POR FIM, AUSÊNCIA DE PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA QUE, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE
ATRIBUIR INCONSTITUCIONALIDADEÀ LEI - PRECEDENTES DO C.
STF - PRETENSÃO IMPROCEDENTE.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2155763-
33.2018.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi: Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 28/11/2018; Data de Registro:
30/11/2018)

| Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal que
"Dispõe sobre normas de segurança e de manutenção em
brinquedos e equipamentos lúdicos, dos parques infantis
(playgrounds), localizados em logradouros públicos e
estabelecimentos de educação infantil e de ensino
fundamental, públicos ou privados.” Il. Não configurada
violação à iniciativa reservada ao chefe do Executivo.
Hipóteses taxativas. Função legislativa típica do Poder
Legislativo. A ignição do processo de formação das leis como
regra é do Legislativo. Exceções devem ser interpretadas
restritivamente. Lei geral e abstrata que traça contornos da
gestão. Lei que prevê despesas não impactantes a serem
absorvidas pelo orçamento. Tese nº 917 do STF. Precedentes do
OE. Ill. Art. 4º e caput do art. 6º da lei atacada. Dispositivos que
indicam órgãos e servidores do Executivo responsáveis pela
fiscalização. Indevida incursão do Legislativo em atos de
gestão. Supressão da discricionariedade administrativa.
Cerceamento do juízo de conveniência e oportunidade na
prática de atos administrativos. Ofensa à separação dos
poderes. afronta ao art. 5º da CE de SP. Iv.
Inconstitucionalidade material não configurada. Matéria
relacionada à infância e à juventude, mas não restrita a elas.
Lei que não versa sobre o regime jurídico aplicável à infância e
à juventude. Inocorrência de usurpação da competência
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal. Mera
suplementação da lei federal em tema de interesse local, 
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conforme diretrizes do ECA. V. Pedido parcialmente
procedente. Declaração da inconstitucionalidade do art. 4º e
do caput do art. 6º da Lei nº 2801/20 de Piquete.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2133868-
45.2020.8.26.0000: Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 24/02/2021; Data de Registro: 26/02/2021)

Porém, no que tange ao parágrafo 3º, do artigo 1º do

presente Projeto, orienta-se sua reformulação para indicar expressamente as

punições administrativas para o agente público que descumprir a norma, bem

como a exclusão do trecho que trata das responsabilidades cível e penal, na

medida em que são matérias estranhas à competência municipal.

Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal, considerando a observação acima, opina-se

pela constitucionalidadedo Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 05 de abril de 2022. 
Procurador da Câmara 
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PROCESSO Nº 1151/2022

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. Considerando Parecer Jurídico nº 86/2022-GGZ, constante às fls. 10-13, à

Diretoria Legislativa para que encaminhe à Comissão Permanente de Justiça e

Redação.

Santa Bárbara d'Oeste, 6 de abril de 2022.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal


